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CONTROLE  

DATA 
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*1 

 

 

 

 

 

*1 

 

*1 

INTERESSADO 

 

 

 

 

 *2 LOCAL DO IMÓVEL  N.°  

COMPL. 

 

 

 

 

QUADRA 

QUADRA  LOTE  BAIRRO  

*3 ÁREA A SER UTILIZADA  M² *4 ATIVIDADE PRETENDIDA   

 

 

*5 QUANTO A ATIVIDADE E AO ENDEREÇO CONSULTADO, SELECIONE O CAMPO CORRESPONDENTE: 

5.1 (  ) A ATIVIDADE SERÁ DESENVOLVIDA NO ENDEREÇO ACIMA DESCRITO. 

5.2 (  ) O ENDEREÇO ACIMA DESCRITO SERÁ UTILIZADO SOMENTE PARA ESCRITÓRIO. 

5.3  (            )    O ENDEREÇO ACIMA DESCRITO SERÁ UTILIZADO SOMENTE PARA CORRESPONDÊNCIA. 

*6 TRATA-SE DE CONSULTA PARA:  

6.1 (  ) ABERTURA DE EXTENSÃO 

6.2 (  ) ALTERAÇÃO DE EXTENSÃO  

*7 OBSERVAÇÕES  

 

Selecione um dos Croquis, indicando com um “X” o local consultado, bem como o nome das ruas paralelas e perpendiculares, refe rentes ao item *2.  

(  ) CROQUI 01  NOME DAS RUAS  (  ) CROQUI 02  

 2       4  *RUA 01          2  

3    3 *RUA 02         3 

 

 

 

 

      

 

 *RUA 03           

        *RUA 04           

        CONFRONTANTES DIRETOS          

        C COMERCIO I INDÚSTRIA      3      

1    1 R RESIDÊNCIA L LOTE VAGO 1     1 

 2       4  O OUTROS          2  

Declaro para todos os fins legais, que todas as informações aqui prestadas são verdadeiras, assumindo todas e quaisquer responsabilidades legais cabíveis. 

*NOME  

*RG  *CPF  *TEL. CONTATO  

*E-MAIL CONTATO  *ASSINATURA  
OBS: Os campos assinalados (*) são de preenchimento obrigatório. Número de Quadra e Lote deverão ser preenchidos quando o imóvel estiver localizado em Distritos / Mini Distritos ou por  

determinação do Setor Competente. Este formulário deverá ser preenchido com o croqui completo do local (nome das ruas e imóveis confrontantes). 

 
CAMPO EXCLUSIVO PARA PREENCHIMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL 

Em análise à Lei Municipal de Zoneamento, concluímos tratar-se de Zona: 

 

 , sendo o imóvel cadastrado sob n°.  

  onde concluímos que no endereço acima indicado, o pedido para desenvolvimento das atividades proposta s 

foi: (  ) DEFERIDO (  ) INDEFERIDO OBSERVAÇÃO: O ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO somente 

 
será expedido quando atendidas as determinações abaixo: 

(  ) REGULARIZAÇÃO DE ACESSIBILIDADE 

 
(  ) AUTORIZAÇÃO CIRETRAN – PEÇAS USADAS 

(  ) AVCB – AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS 

 
(  ) SMAURB – SEC. MUNIC. MEIO AMBIENTE 

(  ) SMTT – SEC. MUNIC. TRANSITO 

 
(  ) REGULARIZAR N°. DO IMÓVEL – CAD. IMOBILIÁRIO 

(  ) RELATÓRIO FISCAL 

 
(  ) VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

(  ) CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

 

 

 

Carimbo e Assinatura 

(         )   PRÉ-REQUISITO: 

(

          
 ) PRÉ-REQUISITO:  

(  ) OUTROS 

    

ESTA CONSULTA PRÉVIA SOMENTE É VÁLIDA POR 120 (CENTO E VINTE) DIAS A PARTIR DE  /  /  
 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

 Departamento de Cadastro de Pessoas e Atividades

CONSULTA PRÉVIA
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